
LEGISLAÇÃO CITADA

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001.

Dispõe sobre o sigilo das operações 
de instituições financeiras e dá outras 
providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

(...)

         Art. 3o Serão prestadas pelo Banco Central do Brasil, pela Comissão 
de Valores Mobiliários e pelas instituições financeiras as informações 
ordenadas pelo Poder Judiciário, preservado o seu caráter sigiloso mediante 
acesso restrito às partes, que delas não poderão servir-se para fins estranhos 
à lide.

        § 1o Dependem de prévia autorização do Poder Judiciário a prestação 
de informações e o fornecimento de documentos sigilosos solicitados por 
comissão de inquérito administrativo destinada a apurar responsabilidade 
de servidor público por infração praticada no exercício de suas atribuições, 
ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre 
investido.

        § 2o Nas hipóteses do § 1o, o requerimento de quebra de sigilo 
independe da existência de processo judicial em curso.

        § 3o Além dos casos previstos neste artigo o Banco Central do Brasil e 
a Comissão de Valores Mobiliários fornecerão à Advocacia-Geral da União 
as informações e os documentos necessários à defesa da União nas ações 
em que seja parte.

(...)

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998.

Vide Decreto nº 2.799, de 1998 

Texto compilado

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" 
ou ocultação de bens, direitos e 
valores; a prevenção da utilização do 
sistema financeiro para os ilícitos 
previstos nesta Lei; cria o Conselho de 
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Controle de Atividades Financeiras - 
COAF, e dá outras providências.

        O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

(...)

CAPÍTULO VI

Da Identificação dos Clientes e Manutenção de Registros

        Art. 10. As pessoas referidas no art. 9º:

        I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, nos 
termos de instruções emanadas das autoridades competentes;

        II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou 
estrangeira, títulos e valores mobiliários, títulos de crédito, metais, ou 
qualquer ativo passível de ser convertido em dinheiro, que ultrapassar 
limite fixado pela autoridade competente e nos termos de instruções por 
esta expedidas;

        III - deverão atender, no prazo fixado pelo órgão judicial competente, 
as requisições formuladas pelo Conselho criado pelo art. 14, que se 
processarão em segredo de justiça.

III - deverão adotar políticas, procedimentos e controles internos, 
compatíveis com seu porte e volume de operações, que lhes permitam 
atender ao disposto neste artigo e no art. 11, na forma disciplinada pelos 
órgãos competentes;  (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

IV - deverão cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado no órgão 
regulador ou fiscalizador e, na falta deste, no Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras (Coaf), na forma e condições por eles 
estabelecidas; (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

V - deverão atender às requisições formuladas pelo Coaf na 
periodicidade, forma e condições por ele estabelecidas, cabendo-lhe 
preservar, nos termos da lei, o sigilo das informações prestadas. (Incluído 
pela Lei nº 12.683, de 2012)
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        § 1º Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica, a 
identificação referida no inciso I deste artigo deverá abranger as pessoas 
físicas autorizadas a representá-la, bem como seus proprietários.

        § 2º Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste artigo 
deverão ser conservados durante o período mínimo de cinco anos a partir 
do encerramento da conta ou da conclusão da transação, prazo este que 
poderá ser ampliado pela autoridade competente.

        § 3º O registro referido no inciso II deste artigo será efetuado também 
quando a pessoa física ou jurídica, seus entes ligados, houver realizado, em 
um mesmo mês-calendário, operações com uma mesma pessoa, 
conglomerado ou grupo que, em seu conjunto, ultrapassem o limite fixado 
pela autoridade competente.

(...)

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

Texto compilado Código Penal.

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

(...)

Desobediência

Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário público:

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.

(...)
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